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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI MUNICIPAL 

 

LEI Nº 648 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL E VEGETAL SIM E OS 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE EMAS - PB. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

EMAS-PB, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

 

TÍTULO I 

Das Disposições Prel iminares  

 

CAPÍTULO I 

Do Serviço de Inspeção Municipa l – SIM 

 

Art .  1º Fica inst ituído no Município de Emas o 

Serviço de Inspeção Munic ipal -  SIM, que tem por 

f inal idade desenvo lver ações de atenção à  Sanidade 

Agropecuária,  através da inspeção e f iscal ização dos 

produtos de origem animal e vegetal,  se us derivados,  

subprodutos e resíduos de va lor econômico.  

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção 

Municipa l – SIM, inst ituído por esta Le i  está em 

conformidade com o que dispõem a Lei Federal  nº  1.283,  

de 18 de dezembro de 1950, Lei Federal nº  7.889 de 23 

de novembro de 1989, Lei Federal nº  8.171 de 17 de 

janeiro de 1991, com o Decreto Federal nº  9.013 de 29 de 

março de 2017 atualizado pelo Decreto Federal nº  10.486 

de 18 de agosto de 2020, Le i 13.648 de 11 de abril  de  

2018 e Decreto 10.026 de 25 de setembro de 2019 e as 

Leis Estadua is v igentes.  

 

Art .2º É da competência do Municíp io de Emas,  

nos lim ites de sua área geográf ica, a organização e o 

funcionamento dos serviços of ic iais de  sanidade 

agropecuár ia,  através da Secretaria Municipal de  

Agricultura  e Meio  Ambiente, ressa lvados os casos de 

competências de âmbito Federal e Estadual.  

 

Art .3º  Para f ins de ap l icação desta Lei def ine -se:  

I – Produtos de origem animal:  aqueles obt idos 

total ou predominantemente a part ir  de matérias -pr imas 

comestíveis ou não, procedentes das diferentes espécies 

animais, podendo ser ad ic ionado de ingredientes de 

origem vegetal e minera l,  adit ivos e demais substâncias 

permit idas pe la leg is lação vigente;  

I I – Produtos de origem vegetal:  são as f rutas,  

verduras e horta liças in natura  ou processados e seus 

derivados;  

I I I – Estabelecimentos de produtos de origem 

animal:  são aque les com insta lações e equipamentos 

dest inados ao abate de animais para consumo e as 

unidades de benef ic iamento de carnes, lei te,  ovos,  

pescado e mel,  e de seus derivados;  

IV – Estabelecimentos agroindustr iais de 

pequeno porte produtos de origem animal:  são aqueles 

def inidos pela Instrução Normativa n° 5 de 14 de fevereiro 

de 2017 do Ministério da Agricultura, Pecuária e  

Abastecimento – MAPA. 

 

Art .  4º A Secretaria Munic ipal de Agricultura e 

Meio Ambiente poderá estabelecer parcerias e  

cooperação técnica com outros entes da Federação, além 

de part ic ipar de consórc io de municípios para viabi l izar o 

desenvo lvimento de at iv idades re lat ivas à inspeção e 

f iscalização sanitár ia.  

 

Art .  5º  O Serviço de Inspeção Munic ipal -  SIM 

art icular-se-á com a Vigilância Sanitár ia Municipa l,  no  

que for at inente à  saúde públ ica, e atuará em consonância  

com o Código de Defesa do Consumidor e as leis 

ambientais.  

 

Art .  6º Os princípios a serem seguidos na 

presente Lei são:  

I – promover a preservação da saúde humana;  

I I – atuar na qua l idade higiênico-sanitár ia dos 

produtos de origem animal e vegetal dest inados ao 

consumo; 

I I I – a inclusão socia l e produt iva da agroindústr ia 

de pequeno porte;  

IV – harmonização de procedimentos para 

promover a formalização e a segurança sanitária da  

agroindústr ia de pequeno porte;  

V – transparência dos procedimentos de 

regularização;  

VI – racional ização, simplif icação e padronização 

dos procedimentos e requisitos de reg istro sanitário dos 

estabelec imentos, produtos e rotulagem;  

VII – integração e art iculação dos processos e 

procedimentos junto aos demais órgãos e ent idades 

referentes ao registro sanitário dos estabelec imentos, a 

f im de evitar a dupl ic idade de exigê ncias, na perspect iva  

do usuário;  

VII I –  razoabi lidade quanto às exigênc ias 

aplicadas;  

IX – disponibi l ização presenc ial e/ou eletrônica 

de orientações e instrumentos para o processo de registro  

sanitár io dos estabe lecimentos, produtos e rótulos;  

X – fomento de polí t icas púb licas e programas de 

capacitação para os prof issiona is dos serviços de 

inspeção sanitária para atend imento à agroindústr ia  

familiar;  e,  

XI– promover o processo educat ivo inic ial  e 

exercer a f iscalização nas etapas de produção e  

processamento  para todos os atores da cadeia  produt iva,  

estabelecendo a democrat ização do serviço e  

assegurando a máxima part ic ipação do Poder Público, da  

sociedade civ il organizada, de agroindúst r ias, dos 

consumidores e da comunidade técnica e c ientí f ica.  

 

Art .  7º  Compete a Secretaria Munic ipal  de 

Agricultura  e Meio Ambiente, na cond ição de instância  

local,  assegurar:
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I -  a sanidade dos produtos de origem animal e 

vegetal;  

I I – a qualidade hig iênico-sanitária das matérias-

primas;  

I I I – a segurança dos insumos ut i l izados na 

produção dos al imentos e dos serviços ut i l izados na 

agropecuár ia;  e,  

IV – a ident idade e a qual idade hig iênico -

sanitár ia e tecno lógica dos produtos agropecuários f inais 

dest inados aos consumidores.  

 

Art .  8º  O Serviço de Inspeção Munic ipal  

desenvo lverá ações de:  

I – f iscal ização, inspeção, cert if icação de 

produtos de origem animal,  seus der ivados, subprodutos,  

e resíduos de valor econômico; e,  

I I – f iscal ização, inspeção, cert if icação de 

produtos de origem vegetal,  seus derivados, subprodutos 

e resíduos de valor econômico.  

§ 1º  As inspeções e f iscal izações serão 

efetuadas em qualquer fase da produção, da 

transformação, do armazenamento e da distr ibuição.  

§ 2º  Excetuam-se das inspeções e f isca lizações 

previstas no § 1º  as re lacionadas com alimentos, bebidas 

e água para o consumo humano, que estão a cargo das 

inst ituições de vigi lância sanitária  integrantes do Sistema 

Único de Saúde - SUS. 

§ 3º  Competirá ao SIM, no âmbito de sua 

jur isd ição, implantar,  monitorar e gerenciar os 

procedimentos de cert if icação sanitár ia,  f itossanitária e  

de ident idade e qua lidade, que têm como objet ivo garant ir  

a origem, a qual idade e a ident idade dos produtos 

cert if icados e dar credibil idade ao processo de 

rastreabi l idade.  

 

Art .  9º  São at ividades da Secretaria Munic ipal  

Agricultura  e Meio Ambiente, que asseguram a plena 

atenção à sanidade:  

I – cadastro das propriedades rura is;  

I I – inventár io das populações animais e 

vegetais;  

I I I – contro le de trânsito de animais e vegetais;  

IV – cadastro dos estabelec imentos;  

V – cadastro das casas de comércio de produtos 

de uso agronômico e veterinár io;  

VI – inventár io das doenças diagnost icadas;  

VII – execução de campanhas de controle  de 

doenças;  

VII – educação e vig i lância sanitár ia;  e,  

IX – part ic ipação em projetos de erradicação de 

doenças e pragas.  

 

CAPÍTULO II  

Da Inspeção e Fisca lização  

 

Art .10. Nos termos e nos l im ites f ixados na 

presente Lei,  estarão sujeitos à inspeção e a f iscalização 

os produtos, subprodutos e der ivados de or igem animal e  

de origem vegetal,  submetendo-se no que se re fere: 

I – à inspeção ante mortem e post mortem dos 

animais;  

I I – à produção, à recepção, à manipulação, o 

benef ic iamento, à industr ia lização, o f racionamento, à 

conservação; e,  

I I I – ao acondicionamento, à embalagem, à 

rotulagem, o armazenamento, a exped ição, e o trânsito.  

Parágrafo único. A inspeção e f iscal ização por  

parte dos órgãos competentes da União ou do Estado 

exclui a obr igator iedade de inspeção e  f iscal ização por 

parte do Serviço de Inspeção Municipa l,  evitando -se 

superposições, parale lismos e dup lic idade de inspeção e 

f iscalização entre os órgãos responsáveis pe los serviços.  

 

Art .  11. O registro para func ionamento do 

estabelec imento no âmbito do município  será de 

competência do Serviço de Inspeção Municipa l – SIM.  

 

Art .  12. A inspeção sanitár ia será insta lada nos 

estabelec imentos de produtos de or igem animal e nos 

estabelec imentos de produtos de origem vegeta l somente  

após o cadastro e registro dos mesmos no órgão do 

Serviço de Inspeção Munic ipal.  

 

Art .  13. A Inspeção Municipa l,  depois de 

insta lada, pode ser executada de forma permanente ou 

periódica.  

§ 1º  A inspeção deve ser executada 

obrigatoriamente de forma permanente nos 

estabelec imentos durante o abate das d iferentes espécies 

de animais.  

I – compreendem-se por espéc ies animais de 

abate,  os animais domést icos de produção, s ilvestres e  

exót icos criados em cat iveiros ou provenientes de áreas 

de reserva lega l e de manejo sustentável.  

§ 2º  Nos demais estabelecimentos a inspeção 

será executada de forma periódica.  

§ 3º  Os estabelec imentos com inspeção periód ica 

terão a f requência de execução de inspeção estabelecida   

pelo  Plano  de  Visita,   Inspeção  e Fiscalização,  

documento este que deve ser elaborado semestralmente  

pela autor idade competente do Serviço de Inspe ção 

Municipa l,  considerando o r isco dos d iferentes produtos e  

processos produt ivos envo lvidos ou quando a autor idade 

competente achar necessár io efetuar a inspeção e  

f iscalização.  

§ 4º  A inspeção per iód ica também poderá ocorrer  

nos seguintes casos:  

I – mediante denúncia de pessoas ou inst ituições,  

resguardo o dire ito de sig ilo do denunciante; e  

I I – em ações sol ic itadas pelo Poder Judic iár io e 

Ministér io Público.  

 

Art .14. A inspeção e a f iscal ização sanitária  de 

que trata esta Le i serão rea lizadas:  

I – nas propr iedades rurais fornecedoras de 

matérias-primas dest inadas à manipulação ou ao 

processamento de produtos de origem animal e vegetal;  

I I – nos estabelec imentos que recebam as 

diferentes espécies de animais para abate ou 

industr ia lização; 
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I I I – nos estabe lecimentos que recebam o 

pescado e seus derivados para manipulação, distr ibuição 

ou industr ial ização;  

IV – nos estabe lecimentos que produzam e 

recebam ovos e seus derivados para distr ibuição ou 

industr ia lização;  

V – nos estabelec imentos que recebam o leite  e 

seus der ivados para benef ic iamento ou industr ialização;  

VI – nos estabelec imentos que extra iam ou 

recebam produtos de abelhas e seus derivados para  

benef ic iamento ou industr ia l ização;  

VII – nos estabe lecimentos que recebam, 

manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou 

expeçam matérias-primas e produtos de origem animal e  

vegetal comestíve is e não comestíveis,  procedentes de 

estabelec imentos reg istrados ou re lacionados; e,  

VII I – nos estabelecimentos que benef ic iam 

carnes e derivados.  

 

CAPÍTULO III  

Do Registro 

 

Art .15. Ficam obrigados ao reg istro no  Serviço de 

Inspeção Municipa l -  SIM:  

I – estabe lecimentos que rea lizam o abate 

animais;  

I I – estabelecimentos que produzem matérias-

primas, manipulam, benef ic iam, preparam, transformam, 

embalam, envasam, acond icionam, depositam ou 

industr ia lizam e armazenam: 

a) carne e seus der ivados;  

b) pescado e seus derivados;  

c) leite e seus der ivados;  

d) ovo e seus derivados; e,  

e) mel e a cera de abelha e seus derivados.  

I – estabelec imentos de produtos de origem 

animal não comestíve is;  

I I – estabelec imentos que industr ial izam, 

benef ic iam, embalam e comercializam produtos de origem 

vegetal.  

§ 1º Nenhum estabelecimento de abate ou 

unidade de benef ic iamento de produtos de or igem anim al 

e vegeta l poderá funcionar  no Município, sem que esteja 

previamente registrado no Serviço de Inspeção Municipa l  

-  SIM, para f iscalização da sua at iv idade.  

§ 2º É facultado o registro de qualquer pessoa, 

f ísica ou juríd ica, no SIM que tenha reg istro  em q ua lquer  

órgão de inspeção estadua l ou federal.  

§ 3º  Cada estabelecimento terá registro 

específ ico e independente, ainda que exista mais de um 

no Município, pertencente ao mesmo empresário.  

§ 4º  Qualquer  estabe lecimento  que interrompa 

seu funcionamento por período super ior a 12 (doze) 

meses terá seu registro sanitário cance lado e só poderá 

reinic iar suas at iv idades mediante so lic itação de novo 

registro.  

§ 5º  Será automaticamente cancelado o registro  

do estabelecimento que não t iver inic iado suas at iv idades 

pelo prazo de 01 (um) ano a contar da concessão do 

referido cert if icado de registro.  

 

Art .  16. Para obter o registro no Serviço de 

Inspeção Municipa l-SIM, o estabe lecimento deverá  

formalizar pedido instruído com os seguintes documentos:  

I – requerimento de sol ic itação dir ig ido ao 

Serviço de Inspeção Munic ipal (SIM);  

I I – apresentação da inscr ição estadual,  contrato 

socia l ou f irma ind iv idua l,  CNPJ ou CPF e legalização 

f iscal e tr ibutár ia dos estabe lecimentos no âmbito do 

Município e CAF (Cadastro Naciona l da Agricultura  

Familiar);  

I I I – alvará de Func ionamento ou documento 

equiva lente exped ido pe la Prefeitura Municipa l;  

IV – licença ambiental prévia ou def init iva emit ida 

pelo Órgão Ambiental competente;  

V – documento que ateste as condições 

sanitár ias dos an imais, sobretudo os que vão dar origem 

a matéria-prima a ser ut i l izada no processamento de 

alimentos de origem animal;  

VI – planta baixa ou croqui do estabelec imento e 

memorial descr it ivo da área de processamento;  

VII– bo let im de exames f ísico-químico e 

microbiológico da água de abastecimento, fornecido por  

laboratório credenciado junto aos órgãos competentes;  

VII I– cert if icado de part ic ipação de curso em 

Boas Prát icas de Fabricação (BPF) para o manipulador  

responsáve l pela produção ou pelo proprietário do 

estabelec imento;  

IX – atestado de saúde dos trabalhadores; e,  

X – comprovante de pagamento da taxa de 

registro.  

Parágrafo único. O registro previsto neste art igo 

tem validade de 12(doze) meses, devendo a solic itação 

de renovação ocorrer até 30(t inta) d ias  antes do 

vencimento.  

 

Art .  17. O registro dos estabelec imentos a que se 

refere o Art . 15 somente será exped ido depois de  

cumpridas todas às exigênc ias feitas pelo órgão do 

Serviço de Inspeção Munic ipal – SIM.  

 

Art .  18. Qualquer ampliação ou reforma no 

estabelec imento registrado só poderá ser real izada após 

prévia aprovação da planta pelo órgão do Serviço de 

Inspeção Municipa l.  

 

CAPÍTULO IV 

Do Estabelecimento, das Insta lações, Transpor te e 

Armazenagem 

 

Art .  19. O estabelec imento deve ser mant ido 

limpo, l ivre de insetos, animais peçonhentos, animais 

domést icos, agindo-se caute losamente quanto ao 

emprego de substânc ias químicas, mesmo que seu uso 

seja aprovado pelo Ministér io da Saúde.  

Parágrafo único. Os responsáve is pe los 

estabelec imentos deverão assegurar que todas as etapas 

de fabricação dos produtos de or igem animal sejam 

realizadas de forma higiênica, a f im de se obter produtos 

que atendam aos padrões de qua lidade,  que não 

apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse ao 

consumidor.
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Art.  20. Os produtos de or igem animal e vegetal  

deverão ser transportados e armazenados em condições 

adequadas para a preservação de suas qua lidades 

organo lépt icas e inocuidade, nos termos da legis lação 

sanitár ia vigente para cada t ipo de produto.  

 

CAPÍTULO V 

Da Embalagem e Rotulagem 

 

Art .  21. As embalagens dos produtos de origem 

animal e vegetal deverão garant ir  proteção contra  

possíve is contaminações do produto, evitando r iscos à 

saúde do consumidor e conter todas as informações 

preconizadas pela leg is lação sanitária v igente.  

 

Art .  22. Entende-se como embalagem qualquer  

forma pela qual o alimento ou produto tenha sido  

acondic ionado, empacotado ou envasado.  

 

Art .  23. Toda e qualquer embalagem ut il izada 

para o acondicionamento de produtos, deverá estar isenta  

de deformações, corrosões, arranhões, vazamentos,  

defeitos de soldagem ou qua lquer irregular idade que 

possa co locar em risco a saúde do consumidor ou as 

qua lidades f ísico-químicas e microbiológ icas do produto.  

§ 1º É permit ida a reut il ização de recipientes para 

o transporte ou o acondic ionamento de produtos e de 

matérias-primas ut i l izadas na a limentação humana 

quando íntegros e higienizados,  a cr itér io das normas 

federais.  

§ 2º  É proibida a reut il ização de recipientes que 

tenham sido empregados no acondic ionamento de 

produtos ou de matérias-primas de uso não comestível,  

para o envase ou o acondic ionamento de produtos 

comestíveis.  

 

Art .  24. Na confecção da embalagem, deverá ser  

ut i l izado material de  primeiro uso, atóxico, inerte,  

inodoro, e que não transmita substâncias ou altere as  

característ icas dos produtos, e que ofereça proteção 

contrachoques e possíve is contaminações.  

 

Art .  25. Todo produto que for comercializado 

deve estar ident if icado por meio de rótulo reg ist rado pelo  

Serviço de Inspeção Munic ipal – SIM.  

 

Art .  26. Considera-se rótulo, para efeito do 

Art .25, qualquer ident if icação permanente impressa ou 

litografada, além de dizeres p intados ou gravados,  

aplicado sobre os produtos ou sobre a embalagem.  

Parágrafo único. Os requisitos exigidos quanto às 

especif ic idades e informações obrigatórios que devem 

conter os rótulos dos produtos serão regulamentados por  

Decreto. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Conse lho de Inspeção Sanitár ia  

 

Art .  27. Fica const ituído o  Conse lho de Inspeção 

Sanitár ia,  de caráter par itár io e consult ivo, o qua l será  

presid ido pelo t itular da Secretaria Municipal de  

Agricultura e Meio Ambiente e será composto da seguinte  

forma: 

I -  04 (quatro) representantes do Poder Público, 

sendo:  

01 (um) da Secretaria Munic ipal de Agricultura e 

Meio Ambiente;  

01 (um) da Secretaria Munic ipal  da Saúde,  

01 (um) da Secretaria Municipa l de 

Desenvo lvimento Econômico, Trabalho e Tur ismo,  

01 (um) representante do Poder Legislat ivo.  

I I -  04 (quatro) representantes da soc iedade civ i l,  

sendo:  

01 (um) representante do segmento empresarial  

agropecuár io;  

01 (um) representante dos produtores rurais,   

01 (um) representante dos consumidores, e  

01 (um) representante da Indústr ia e Comércio.  

 

Parágrafo único. Para cada membro t itular será 

indicado um membro suplente, que assumirá nos casos 

de impedimentos e vacância.  

 

Art .  28. O Conse lho de Inspeção Sanitária terá  a 

competência de:  

I – aconse lhar,  sugerir,  debater e def inir  

programas, ações e at ividades inerentes à execução dos 

serviços de inspeção; e,  

I I – propor a edição de regulamentos, normas,  

portarias e outros, correlatos à f iscal ização sanitária.   

Parágrafo único. Após insta lação do Conselho de 

Inspeção Sanitár ia,  os membros terão o prazo de 90 

(noventa) dias para editarem o Regimento Interno.  

 

CAPÍTULO VII  

Do Sistema Único de Informação 

 

Art .  29. Será criado um Sistema Único de 

Informações sobre todo o trabalho e procedimentos de 

inspeção e de f iscal ização sanitária.  

Parágrafo único. Será de responsab i lidade da 

Secretaria Municipa l de Agr icultura e Meio Ambiente à  

alimentação e manutenção do Sistema Único de 

Informações sobre a inspeção e a f iscal ização sanitár ia  

do Município.  

 

CAPÍTULO VII I  

Da Educação Sanitária  

 

Art .  30. A educação sanitária faz parte do 

processo de registro ou cadastramento no Serviço de 

Inspeção Munic ipal – S IM, objet ivando o conhecimento  

das Boas Prát icas de Fabricação pelos integrantes da 

cadeia produt iva e  da sociedade em geral,  no  

cumprimento dos objet ivos desta Lei.  

§ 1º  Para f ins desta Lei,  entende -se como 

educação sanitária em defesa agropecuária o  processo 

at ivo e contínuo de ut i l ização de meios, métodos e  

técnicas capazes de educar e desenvolver consciênc ia  

crí t ica no públ ico-alvo.  

§ 2º  Será prior izado inic ialmente  o caráter  

educat ivo em detr imento do punit ivo.
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§ 3º  O Serviço de Inspeção Municipa l – SIM 

disporá de estrutura organizada para as ações de 

educação sanitária para a produção de al imentos.  

§ 4º  O Serviço de Inspeção Municipa l – SIM 

poderá apoiar as at ividades de educação sanitár ia  

realizadas por serviços, inst ituições e organizações 

públicas e privadas.  

§ 5º  Todas as ações da inspeção e da 

f iscalização sanitár ia serão executadas visando 

melhorias nos processos de produção dos produtos de 

origem animal e vegeta l.  

 

CAPÍTULO IX 

Das Taxas 

 

Art .  31. Serão inst ituídas, por Lei específ ica, as 

Taxas de Serviço de Inspeção Municipa l relat ivas à 

inspeção e f iscal ização sanitária.  

Parágrafo único. O fato gerador das taxas de que 

trata o caput deste art igo será o exercíc io do  poder de 

políc ia sobre os produtos e estabe lecimentos abrang idos 

pelas d isposições desta Lei.  

 

Art .  32. O contr ibuinte poderá ser pessoa f ísica 

ou jurídica que executar at iv idades sujeitas à inspeção e 

f iscalização sanitár ia prevista nesta Lei.  

 

CAPÍTULO X 

Das Inf rações e das Pena l idades  

 

Art .  33. Const itui inf ração para os efeitos desta 

Lei qua lquer ação ou omissão, do losa ou culposa, que 

importe na inobservânc ia das normas cont idas na 

legis lação sanitária vigente.  

Parágrafo único. Compete privat ivamente ao 

agente do Serviço de Inspeção Municipa l – S IM, no âmbito  

de sua competência e nos termos previstos nesta le i,  a  

f iscalização, a inspeção, a autuação, a inte rdição, a  

apreensão e a destruição dos produtos de origem animal,  

quando da constatação do não cumprimento das normas 

sanitár ias estabelecidas na leg is lação vigente e dos atos 

da Secretaria Municipa l de Agricultura  e Meio  Ambiente  

no julgamento e na apl icação das sanções previstas.  

 

Art .  34. Sem prejuízo da responsabi l idade civi l e 

pena l cabíve l e demais cominações previstas em normas 

Federais ou Estadua is,  apl icam -se ao inf rator,  isolada ou 

cumulat ivamente, as seguintes penal idades:  

I – advertência  por escrito do  Secretário(a)  

Municipa l de Agricultura e Meio Ambiente, quando a  

inf rator for primário e não t iver ag ido com dolo  ou má -fé 

e desde que não haja r isco iminente de natureza 

higiênico-sanitár ia,  devendo a sit uação ser regularizada 

no prazo estabelec ido pelo  Serviço de Inspeção Municipa l  

-SIM; 

I I – Multas, nos casos não compreend idos no 

inciso I,  tendo como va lor máximo o correspondente ao 

valor f ixado em legis lação específ ica, observadas as 

gradações de verif icações de Inf rações: leves,  

moderadas, graves e gravíssimas;  

I I I – Apreensão ou condenação das matérias-

primas e dos produtos, subprodutos e  derivados de 

origem animal e vegetal,  quando não apresentarem 

condições higiênico-sanitár ias adequadas ao f im a que  

dest inam, ou forem adulterados;  

IV – Suspensão de at iv idades, quando causar  

r isco ou ameaça de natureza hig iênico -sanitária ou 

quando causar embaraço à ação f iscal izadora;  

V – Interdição tota l ou parc ial  do 

estabelec imento, quando à inf ração consist ir  na  

adulteração ou na fals if icação habitual do produto ou se  

verif icar mediante inspeção técnica rea lizada pelos 

agentes de inspeção do Serviço de Inspeção Municipa l –  

SIM, a inexistência de condições hig iênico -sanitár ias 

adequadas para o func ionamento do estabelec imento.  

VI – Cassação do registro.  

§ 1º  As multas previstas neste art igo serão 

agravadas até o grau máximo, nos casos de art if íc io,  

ardil,  simulação, desacato, embaraço ou resistência à  

ação f iscal.  

§ 2º  A interdição ou a suspenção de que tratam 

os incisos IV e V poderão ser levantadas, após o 

atendimento das exigênc ias que motivaram a sanção.  

§ 3º Se a interdição total ou parcia l não for  

levantada nos termos do parágrafo anterior,  decorr idos 

doze meses, será cance lado o registro do  

estabelec imento.  

§ 4º  Os produtos apreend idos nos termos do 

inciso I II deste art igo e perdidos em favor do Município,  

que, apesar das adulterações que resultaram em sua 

apreensão, apresentarem condições apropr iadas ao 

consumo humano, serão dest inados prior itar iamente aos 

programas de segurança al imentar e combate à fome, nos 

termos da Lei nº  12.341 de 1º  de dezembro de 2010.  

 

Art .  35. O Poder Execut ivo Munic ipal  

regulamentará por Decreto as normas específ icas de 

procedimentos administrat ivos para a apl icação das 

pena lidades com o devido processo lega l.  

 

TÍTULO II  

Do Tratamento Diferenciado às Agroindústr ias de 

Pequeno Porte, às Micro e Pequenas Empresas e ao 

Pequeno Produtor Rura l  

 

CAPÍTULO I 

Das Agroindústr ias de Pequeno Porte  

 

Art .  36. Esta Lei estabe lece normas específ icas 

de inspeção e a f iscal ização sanitária  de produtos de 

origem animal e vegetal,  referente às agroindústr ias de 

pequeno porte, no âmbito do Município de Emas, em 

consonânc ia com o disposto nos termos do Decreto 

Federal nº  5.741 de 30 de março de 2006, Lei  13 .648 de 

11 de abri l de 2018 e  Decreto 10.026 de 25 de setembro 

de 2019.  

§ 1º  O disposto nesta Le i atenderá aos preceitos 

estabelec idos na Le i nº  11.598, de 3 de dezembro de 

2007, no Decreto nº  3.551, de 4 de agosto de 2000, na  

Lei Complementar nº  123, de 14 de dezembro de 2006, e 
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suas alterações, na Le i nº  11.326, de 24 de ju lho de 2006,  

e no Decreto nº  7.358 de 17 de novembro de 2010;  

§ 2º As at ividades previstas de inspeção e 

f iscalização serão desenvo lvidas observando as 

competências e as normas re lacionadas ao Sistema 

Naciona l de Vigi lância Sanitár ia – SIM.  

§ 3º  Entende-se por estabelec imento 

agroindustr ia l de pequeno porte de produtos de origem 

animal,  o estabelecimento de agricultores famil iares ou 

de produtor rural,  de forma indiv idual ou cole t iva, com 

área út il construída de até 250 m² (duzentos e c inquenta  

metros quadrados),  d ispondo de instalações para:  

I – abate ou industr ial ização de animais 

produtores de carnes;  

I I – processamento de carnes e produtos 

cárneos;  

I I I – processamento de pescado ou seus 

derivados;  

IV – processamento de leite ou seus der ivados;  

V – processamento de ovos ou seus derivados;  

VI – processamento de produtos das abe lhas ou 

seus der ivados; e  

VII – processamento de produtos vegeta is ou 

seus der ivados.  

 

Art .  37. As normas específ icas relat ivas aos 

Serviços de Inspeção Estadua l e Federal servi rão de  

referência para a inspeção e a f iscal ização sanitária dos 

produtos de origem animal e vegetal,  no que se  refere:  

I – produção rura l para a preparação, 

manipulação ou armazenagem doméstica de produtos de 

origem animal e vegetal para consumo familiar,  que f icará 

dispensada de reg istro, inspeção e f iscal ização;  

I I – venda ou no fornecimento a retalho ou a 

grane l de pequenas quant idades de produtos de origem 

animal e vegetal provenientes da produção primária,  

direto ao consumidor f ina l,  pelo agricultor familiar ou 

equiva lente e suas organizações ou pelo  pequeno 

produtor rura l que os produz; e  

I I I – na agro industr ial ização real izada pe la 

agricultura familiar ou equivalente e suas organizações,  

inclusive quanto às condições estruturais e de contro le de  

processo.  

§ 1º  A comercialização f racionada ou a  granel  de 

pequenas quant idades de produtos de origem animal e 

vegetal pe lo agricultor familiar,  ou pequeno produtor rura l  

provenientes da produção primária,  d iretamente ao 

consumidor,  será permit ida mediante atend imento as 

normas específ icas de rotulagem da legis lação sanitária  

vigente.  

§ 2º  A aplicação das normas específ icas 

previstas no caput está condic ionada ao r isco mínimo de 

veiculação e disseminação de pragas e  doenças 

regulamentadas.  

 

Seção I 

Da Inspeção e Fisca lização Sanitária de Produtos de 

Origem Animal e Vegetal  

 

Art .  38. A inspeção e a f iscalização sanitár ia de 

produtos de origem animal e vegetal para agroindústr ia  

de pequeno porte se darão nos termos desta Le i.  

 

Seção II  

Da Fiscal ização Orientadora  

 

Art .  39. A f iscalização municipa l quanto às ações 

de inspeção e f isca lização no estabe lecimento  

agroindustr ia l de pequeno porte deverão ter natureza 

prior itar iamente, orientadora de acordo com a Lei Geral  

da Micro e Pequena Empresa, a Lei Complementar nº  

123/2006, considerando o r isco dos diferentes produtos e  

processos produt ivos envolvidos e as or ientações 

sanitár ias com linguagem acessíve l ao empreendedor.  

§ 1º  O auto de inf ração apenas poderá ser  

lavrado em segunda visita,  após a orientação do 

empresário,  exceto quando o ato importe em ação ou 

omissão dolosa, resistênc ia  ou embaraço a f iscalização 

ou re incidência.  

§ 2º  A orientação a que se refere este art igo dar -

se-á por meio de Termo de Ajuste de Conduta,  na forma 

do regulamento.  

§ 3° A ação inic ia l se dará mediante requer imento 

do interessado, ocasionando uma vis ita té cnica “ in loco”  

da equipe de f iscal ização, no qua l será preenchido a  

Ficha de Atendimento Indiv idual no ato da vistoria.  Em 

seguida, o  SIM e laborará Re latório de  Vistoria Técnica, e  

neste descreverá as não conformidades observadas e as 

recomendações de adequação, se for o caso,  

estabelecendo prazos para o cumprimento.  

 

Seção II I  

Do Registro 

 

Art .  40. O estabelecimento agroindustr ia l de 

pequeno porte deve ser registrado no Serviço de Inspeção 

Municipa l – SIM, observando o r isco sanitár io,  

independentemente das condições jurídicas do imóvel em 

que está insta lado, podendo ser anexo a residênc ia,  

porém com separação f ísica e acesso diferente .  

Parágrafo único. O registro de unidades de 

processamento, dos produtos e  da rotulagem, quando 

exclusivo para a venda ou fornecimento direto ao 

consumidor f ina l de pequenas quant idades, inclusive a 

retalho, será  efet ivado de forma simplif icada por um  

instrumento que será disponibi l izado pelo  serviço de 

inspeção.  

 

Art .  41. Para o registro do estabelecimento 

agroindustr ia l de pequeno porte serão necessários os 

seguintes documentos:  

I – requerimento de reg istro;  

I I – bo let im de exames f ísico-químico e 

microbiológico da água de abastecimento, fornecido por  

laboratório credenciado junto aos órgãos competentes;  

I I I– apresentação da inscr ição estadual,  contrato 

socia l ou f irma ind iv idua l e Cadastro Nacional  de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, respeitando o que for pert inente à  

condição de microempreendedor ind iv idua l  e CAF 

(Cadastro Naciona l de Agricultura Famil iar);
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IV – croqui das instalações na esca la 1:100, que 

pode ser elaborado por prof issiona is hab i li tados de 

órgãos governamentais ou privados;  

V – licenciamento ambienta l,  de acordo com 

Resolução do Conama nº  385/2006;  

VI – alvará de licença e func ionamento da 

prefeitura;  

VII – atestado de saúde dos traba lhadores.  

VII I – apresentar comprovante de taxa de 

registro; e,  

IX – apresentar cert if icado de part ic ipação do 

curso de Boas Prát icas de Fabr icação (BPF) pelo 

responsáve l pela manipulação ou pelo propr ietário do 

estabelec imento.  

 

Seção IV 

Do Transporte 

 

Art .  42. O trânsito de matérias-primas e  de 

produtos de or igem animal e vegetal  deve ser  real izado 

por meios de transporte apropr iados, garant indo a sua 

integridade.  

 

Seção V 

Disposições Gerais  

 

Art .  43. No estabelecimento agroindustr ial  de 

pequeno porte o responsáve l técnico poderá ser suprido  

por prof issional técnico de órgãos governamentais ou 

privado ou por técnico de assistênc ia técnica, exceto  

agente de f iscal ização sanitária.  

 

Art .  44. Os produtos de origem animal e vegetal,  

quando comercializados a granel d iretamente ao 

consumidor,  serão expostos acompanhados de folhetos 

ou cartazes, contendo as informações previstas para o  

rótulo de acordo com a legislação vigente.  

 

CAPÍTULO II  

Da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, do 

Produtor Rura l Pessoa Física e do Agricultor Familiar  

 

Art .  45. O Município de Emas - PB, no  âmbito do 

Serviço de Inspeção Munic ipal -  SIM dará tratamento 

diferenciado às microempresas, empresas de pequeno 

porte, ao produtor rural pessoa f ísica e ao agricultor  

familiar,  nos termos da Lei Complementar nº  123 de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 Art .  46. O Município de Emas - PB buscará 

adotar no âmbito do SIM a unic idade do processo de 

registro e de legalização de empresários, de pessoas 

jurídicas, agricultores e produtores  rura is,  art iculando as 

unidades administrat ivas af ins, visando compatibi l izar e  

integrar procedimentos, de modo a evitar a dup lic idade de 

exigênc ias e garant ir  a l inear idade do processo, da  

perspect iva do usuár io.  

§ 1º  O processo de reg istro  no SIM da 

microempresa, da empresa de pequeno porte, do produtor  

rura l pessoa f ísica e do agricultor familiar,  bem como 

qua lquer exigênc ia para a cert if icação, deverão ter  

t râmite especial e s implif icado, preferencialmente  

eletrônico, opciona l para o empreendedor,  obse rvado o  

seguinte:  

I – poderão ser d ispensados o uso da f irma, com 

a respect iva assinatura autografa, o capital,  

requer imentos, demais assinaturas, informações relat ivas 

ao estado civi l e reg ime de bens, bem como remessa de 

documentos, na forma estabelecida  pelo CGSIM, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº  123/2006.  

§ 2º  O Microempreendedor Ind iv idua l -MEI f ica 

isento do pagamento de taxas de registro e de inspeção 

e f iscalização sanitária,  bem como seus produtos, rótulos 

e serviços, conforme def inido na Le i Complementar  

Federal nº  123/2006.  

§ 3º O agricultor familiar,  def inido conforme a Lei  

nº  11.326, de 24 de julho de 2006, e ident if icado pela 

Declaração de Apt idão ao Pronaf  – DAP f ísica ou jurídica  

ou Cadastro Naciona l da Agricultura Famil iar – CAF f ísico 

ou jurídico, bem como o MEI e o empreendedor de 

economia so lidár ia f icam isentos de taxas e outros 

valores re lat ivos à f iscal ização da vig i lância sanitária.  

 

Art .  47. Para o registro no SIM das 

microempresas, das empresas de pequeno porte, do 

produtor rura l pessoa f ísica e do agr icultor familiar serão 

exig idos os documentos previstos no art .  41 desta Lei,  

ressalvados as especif ic idades quanto a  natureza 

jurídica.  

Parágrafo único. No que se refere ao previsto no 

VI do art .  41, poderá ser apresentado o Alvará de 

Func ionamento Provisório,  nos termos do Art .  7º  da Lei nº  

123 de 14 de dezembro de 2006.  

 

Art .  48. A f iscalização, no que se refere ao 

aspecto sanitár io das microempresas e empresas de 

pequeno porte deverá ter natureza pr ior itar iamente  

orientadora,  quando a at iv idade ou situação, por sua 

natureza, comportar grau de r isco compatível com esse 

procedimento.  

 

Art .  49. O Municíp io de Emas-PB observará  o 

princípio do tratamento diferenciado, simpl if icado e 

favorecido por ocasião da f ixação de va lores decorrentes 

de multas e demais sanções administrat ivas.  

 

TÍTULO II I  

Das Disposições F inais  

 

Art .  50. Poderá o Município so lic itar a outros 

entes competentes a verif icação e o reconhecimento de 

sua equiva lência para a  real ização do comércio 

interestadua l,  na forma def inida pelos proced imentos de 

legis lações vigentes.  

 

Art .  51. Os estabelec imentos de que trata esta 

Lei terão o prazo de até 12 (doze) meses, a  part ir  da  

pub licação desta Lei,  para adequarem suas instalações,  

condic ionados à assinatura de Termo de Ajustes a ser  

celebrado, sob a  responsab il idade do Serviço de Inspeção 

Municipa l-SIM.
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Art.  52. Para fazer face às despesas decorrentes 

da apl icação desta Le i,  serão ut i l izados recursos 

alocados na Secretaria Munic ipal de Agricultura e Meio  

Ambiente, constantes no Orçamento do Municíp io.  

 

Art .  53. O Município assegura que o pessoal  

técnico e auxi l iar incumbidos da execução desta lei não 

terá qua isquer confl itos  de interesses e terão carteira de  

ident idade pessoal e funciona l fornecida pe la Secretaria 

Municipa l Agricultura e Meio Ambiente, da qual  constará,  

além da denominação do órgão, o número de ordem, 

nome, fotograf ia,  cargo, data da expedição e va lidade.  

Parágrafo único. Os servidores a que se refere o 

presente art igo, no exercíc io de suas funções, f icam 

obrigados a exibir a carteira funciona l.  

 

Art .  54. O Poder Execut ivo regulamentará a 

presente Lei pr ior izando a regulamentação para  inspeção 

e f iscal ização de produtos de or igem animal e vegetal que 

se dará no prazo de 120 (cento e vinte) d ias, a contar da  

data da publ icação desta Lei.  

 

Art .  55. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pub licação, revogam -se as d isposições em contrário,  

especia lmente a Lei Munic ipa l nº  604, de 06 de fevereiro  

de 2024.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Emas, em 03 de 

setembro de 2025. 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita 

 

DECRETO MUNICIPAL 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 74/2025 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, E 

EM CARÁTER DE URGÊNCIA, O IMÓVEL 

DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE CASAS 

RESIDENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 

Federal e a Lei Orgânica Municipal e, ainda com fulcro no Decreto-

Lei nº 3.365/41 e,  

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de o Município 

construir vinte (20) casas residenciais, para atendimento à 

população sem moradia própria, cuja carência tem sido há muito 

tempo manifestada pela coletividade;  

CONSIDERANDO que é dever da Administração Municipal 

atender as carências e necessidades básicas dos munícipes, 

especialmente na área habitacional, que é de interesse público; 

CONSIDERANDO que os valores para construção das 

CASAS RESIDENCIAIS estão assegurados por meio de Convênio 

com o Governo Federal, através do Programa MINHA CASA MINHA 

VIDA, recursos liberados pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do 

presente, revela-se indispensável e estratégica para a realização da 

mencionada obra; 

CONSIDERANDO que o fundamento axial da 

desapropriação é a supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado. 

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo 

ou judicialmente, uma área de (50,00x110,00) = 5.500m² (cinco mil 

e quinhentos metros quadrados), situado na  Zona Rural do 

município de Emas-PB, com os seguintes limites: NORTE com 

terrenos pertencente ao mesmo proprietário, medindo 110,00m; 

SUL com terrenos pertencente ao mesmo proprietário, medindo 

110,00m; LESTE com terreno pertencente ao mesmo proprietário 

medindo 50,00m; OESTE com terreno pertencente a Estação de 

Tratamento de Agua da Cagepa medindo 50,00m, desmembrada 

do imóvel denominado “AURORA”, apontado no protocolo nº 1-

A, sob o nº 24284 e registrado no livro nº 2-Z às fls. 152, sob o nº 

M:5.060, em data de 12/11/1999, no Cartório de Registro de 

Imóveis do Município de Emas, PB, de propriedade de AVELINO 

ALVES DA SILVA. 

Parágrafo Único. O imóvel desapropriado se destina à 

construção de vinte (20) casas residenciais, para atendimento à 

população sem moradia própria, cuja carência tem sido há muito 

tempo manifestada pela coletividade, em conformidade com o 

Convênio com o Governo Federal através do Programa MINHA 

CASA MINHA VIDA, recursos liberados pela CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL. 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é 

declarada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de 

posse em processo de desapropriação, desde logo autorizado, nos 

termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à 

Municipalidade promover a CONSTRUÇÃO DE VINTE (20) CASAS 

RESIDENCIAIS, constituindo-se obra de relevante interesse público. 

Art. 4º Fica o Município autorizado a realizar e promover 

todos os atos administrativos e judiciais necessários a efetivação da 

desapropriação prevista no artigo 1° deste decreto, inclusive no 

tocante a avaliação, ao processo e à justa indenização devida ao 

proprietário, bem como a averbação no cartório competente. 

Art. 5º As despesas decorrentes do presente Decreto 

correrão à conta de dotação prevista no orçamento, suplementares, 

se necessário. 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete da Prefeita de Emas-PB, aos 3 de setembro de 2025. 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

Prefeita 


